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COMUNICADO – EQUIPE DE SUPERVISÃO DE ENSINO – Nº    188 /2021 

 
Data:  14/07/2021  

Assunto: Informações sobre atribuição de aulas 

 

Prezados,  

 

Seguem abaixo informações sobre o processo de atribuição de aulas: 

1. A atribuição para a Educação de Jovens e Adultos – EJA será realizada de forma 

OnLine, na plataforma SED e utilizará o sistema de atribuição diária para ser 

realizada entre os dias 23/07 e 29/07. 

 

2. Desta forma a atribuição diária de aulas regulares ficará suspensa entre os dias 23 

e 29 de julho, pois o sistema realizará apenas Atribuição de EJA. 

 

3. A atribuição EJA será realizada de acordo com o disposto no artigo 29 da 

Resolução SE 72/2020, ou seja, será realizada primeiramente em nível de Unidade 

Escolar para os docentes titulares, estáveis e categoria O, e posteriormente em nível 

de Diretoria de Ensino. 

 

4. Os docentes titulares, estáveis, categoria O e candidatos à contratação realizarão a 

manifestação de interesse via plataforma SED, dentro do cronograma 

disponibilizado neste Comunicado. 

a. A manifestação de interesse deverá ser realizada de acordo com o manual 

disponível no Mural de Avisos da SED - 

https://www.youtube.com/watch?v=75jEihWPBlw 

 

5. A atribuição/associação das aulas será realizada pelo Diretor e deverá atender ao 

disposto aos critérios de classificação, respeitada as faixas de situação funcional, a 

ordem de preferência de atendimento das indicações, de acordo com o campo de 

atuação, a ordem de prioridade dos níveis de habilitação e qualificação, bem como 

as fases de Unidade Escolar, Diretoria de Ensino de classificação e outras Diretorias 

de Ensino de indicação. 

a. A atribuição/associação deverá ser realizada de acordo com o tutorial 

disponível no Mural de Avisos da SED - 

https://www.youtube.com/watch?v=Uu9wAA6qwNQ 

6. Durante a atribuição em nível de Diretoria de Ensino (Fase II), os docentes titulares 

de cargo e estáveis que não tenham conseguido a constituição da jornada de 

trabalho deverão ser atendidos pela ordem inversa. 

https://www.youtube.com/watch?v=75jEihWPBlw
https://www.youtube.com/watch?v=Uu9wAA6qwNQ
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a. A ordem inversa ocorrerá de forma manual e deverá atender ao disposto no 

artigo 31 da Resolução SE 72/2020. 

 

7. Após a realização da atribuição EJA para os docentes titulares, estáveis, contratados 

e candidatos à contratação em nível de Unidade Escolar e Diretoria de Ensino, o 

sistema abrirá para manifestação de interesse no saldo de aulas regulares; 

 

8. A partir do dia 02/08/2021 o sistema de atribuição durante o ano com cronograma 

diário será reaberto. 

a. A conferência de saldo de todas as aulas disponíveis na rede para atribuição 

será realizada das 13 às 15 horas. 

b. A abertura para manifestação de interesse de todos docentes/candidatos à 

contratação será realizada a partir das 16 horas. 

c. A primeira atribuição/associação do 2º semestre de 2021 será realizada a 

partir do dia 03/08. 

 

9. As orientações e cronograma para associação das aulas atribuídas serão orientadas 

pelo CEPAG brevemente. 

 

10. Será realizada uma LIVE, a ser transmitida via CMSP (Canal Gestão), no dia 

15/07/2021, das 14h30 às 16 horas, para esclarecimento de dúvidas sobre o 

processo de Atribuição de Aulas  - EJA/2º semestre/2021. 

 

- IMPORTANTE: O § 2º, Artigo 13 da Resolução SE 72/2020, regulamenta a atribuição do 

segundo semestre da EJA, onde é possível observar uma alteração em relação às 

Resoluções anteriores. Tal alteração refere-se a prioridade para os Professores que atuam 

nesta modalidade de ensino no 1º semestre: esta prioridade deixou de existir. Sendo assim, 

as aulas de EJA poderão ser atribuídas para constituição de jornada e carga suplementar 

do Titular de Cargo, bem como para carga horária dos Docentes não efetivos e candidatos 

à contratação, atendendo aos critérios dispostos nos artigos 9° e 29 da referida Resolução. 

Assim sendo, o processo deverá contar com as Fases 1 (Unidade Escolar) e 2 (Diretoria de 

Ensino), respeitando os Itens I e II do Artigo 29, independente de ter aulas atribuídas na 

EJA, tendo em vista a configuração de atribuição “durante o ano”. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Comissão de Atribuição de Aulas  


